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ÓRGÃO/SETOR: GABINETE DO PREFEITO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO (Nº 010/2023)

                E   ESTADO DA BAHIA  

 

             P  PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                     GABINETE DO PREFEITO 
 

 

  
 
 
DECRETO Nº 010/2023 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Art. 57, da Lei nº 732/2007, Plano de Carreira e 
Remuneração dos Servidores do Magistério Público do Município de Simões Filho; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Reconhecer a Professora da Rede Municipal de Ensino, integrante deste 
Decreto, a gratificação de estímulo ao aperfeiçoamento profissional, à vista do 
disposto nos pareceres da Procuradoria Geral do Município e da Comissão de Gestão 
do Plano de Carreira, incidente sobre o vencimento básico, no percentual a seguir 
indicada: 
 

PROCESSO NOME   MATRÍCULA    PERCENTUAL 
2407/2016 JOSELIA DE CASTRO SANTOS 4138 13% 

 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 05 de janeiro de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 011/2023)

                E   ESTADO DA BAHIA  

 

             P  PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                     GABINETE DO PREFEITO 
 

 

  
 
 
DECRETO Nº 011/2023 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Art. 57, da Lei nº 732/2007, Plano de Carreira e 
Remuneração dos Servidores do Magistério Público do Município de Simões Filho; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Reconhecer a Professora da Rede Municipal de Ensino, integrante deste 
Decreto, a gratificação de estímulo ao aperfeiçoamento profissional, à vista do 
disposto nos pareceres da Procuradoria Geral do Município e da Comissão de Gestão 
do Plano de Carreira, incidente sobre o vencimento básico, no percentual a seguir 
indicada: 
 

PROCESSO NOME   MATRÍCULA    PERCENTUAL 
12731/2015 EVANILDES DOS SANTOS SOUZA 4380 25% 

 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 05 de janeiro de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 012/2023)

                E   ESTADO DA BAHIA  

 

             P  PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                     GABINETE DO PREFEITO 
 

 

  
 
 
DECRETO Nº 012/2023 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Art. 57, da Lei nº 732/2007, Plano de Carreira e 
Remuneração dos Servidores do Magistério Público do Município de Simões Filho; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Reconhecer a Professora da Rede Municipal de Ensino, integrante deste 
Decreto, a gratificação de estímulo ao aperfeiçoamento profissional, à vista do 
disposto nos pareceres da Procuradoria Geral do Município e da Comissão de Gestão 
do Plano de Carreira, incidente sobre o vencimento básico, no percentual a seguir 
indicada: 
 

PROCESSO NOME   MATRÍCULA    PERCENTUAL 
8995/2016 MONICA ISABEL SANTOS FARIAS  4180 5% 

 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 05 de janeiro de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 013/2023)

                E   ESTADO DA BAHIA  

 

             P  PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                     GABINETE DO PREFEITO 
 

 

  
 
 
DECRETO Nº 013/2023 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Art. 57, da Lei nº 732/2007, Plano de Carreira e 
Remuneração dos Servidores do Magistério Público do Município de Simões Filho; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Reconhecer a Professora da Rede Municipal de Ensino, integrante deste 
Decreto, a gratificação de estímulo ao aperfeiçoamento profissional, à vista do 
disposto nos pareceres da Procuradoria Geral do Município e da Comissão de Gestão 
do Plano de Carreira, incidente sobre o vencimento básico, no percentual a seguir 
indicada: 
 

PROCESSO NOME   MATRÍCULA    PERCENTUAL 
12918/2015 SANDRA COSTA MACEDO 4476 8% 

 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 05 de janeiro de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 014/2023)

                E   ESTADO DA BAHIA  

 

             P  PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                     GABINETE DO PREFEITO 
 

 

  
 
 
DECRETO Nº 014/2023 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Art. 57, da Lei nº 732/2007, Plano de Carreira e 
Remuneração dos Servidores do Magistério Público do Município de Simões Filho; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Reconhecer a Professora da Rede Municipal de Ensino, integrante deste 
Decreto, a gratificação de estímulo ao aperfeiçoamento profissional, à vista do 
disposto nos pareceres da Procuradoria Geral do Município e da Comissão de Gestão 
do Plano de Carreira, incidente sobre o vencimento básico, no percentual a seguir 
indicada: 
 

PROCESSO NOME   MATRÍCULA    PERCENTUAL 
4589/2018 VALDENICE ALMEIDA DA SILVA  1281 13% 

 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 05 de janeiro de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 015/2023)

                E   ESTADO DA BAHIA  

 

             P  PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                     GABINETE DO PREFEITO 
 

 

  
 
 
DECRETO Nº 015/2023 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Art. 57, da Lei nº 732/2007, Plano de Carreira e 
Remuneração dos Servidores do Magistério Público do Município de Simões Filho; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Reconhecer a Professora da Rede Municipal de Ensino, integrante deste 
Decreto, a gratificação de estímulo ao aperfeiçoamento profissional, à vista do 
disposto nos pareceres da Procuradoria Geral do Município e da Comissão de Gestão 
do Plano de Carreira, incidente sobre o vencimento básico, no percentual a seguir 
indicada: 
 

PROCESSO NOME   MATRÍCULA    PERCENTUAL 
12194/2015 IRANDY SANTANA SOUZA  2793 25% 

 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 05 de janeiro de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 016/2023)

                E   ESTADO DA BAHIA 

 

             P  PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                     GABINETE DO PREFEITO 
 

 

  
 
 
DECRETO Nº 016/2023 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Art. 57, da Lei nº 732/2007, Plano de Carreira e 
Remuneração dos Servidores do Magistério Público do Município de Simões Filho; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Reconhecer a Professora da Rede Municipal de Ensino, integrante deste 
Decreto, a gratificação de estímulo ao aperfeiçoamento profissional, à vista do 
disposto nos pareceres da Procuradoria Geral do Município e da Comissão de Gestão 
do Plano de Carreira, incidente sobre o vencimento básico, no percentual a seguir 
indicada: 
 

PROCESSO NOME   MATRÍCULA    PERCENTUAL 
12711/ 2015 LUIZA DOS SANTOS ALMEIDA  2629 5% 

 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 05 de janeiro de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 017/2023)

                E   ESTADO DA BAHIA  

 

             P  PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                     GABINETE DO PREFEITO 
 

 

  
 
 
DECRETO Nº 017/2023 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Art. 57, da Lei nº 732/2007, Plano de Carreira e 
Remuneração dos Servidores do Magistério Público do Município de Simões Filho; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Reconhecer a Professora da Rede Municipal de Ensino, integrante deste 
Decreto, a gratificação de estímulo ao aperfeiçoamento profissional, à vista do 
disposto nos pareceres da Procuradoria Geral do Município e da Comissão de Gestão 
do Plano de Carreira, incidente sobre o vencimento básico, no percentual a seguir 
indicada: 
 

PROCESSO NOME   MATRÍCULA    PERCENTUAL 
13050/2015 MARILDA ELCI ARRUDA 4521 5% 

 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 05 de janeiro de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 018/2023)

                E   ESTADO DA BAHIA  

 

             P  PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                     GABINETE DO PREFEITO 
 

 

  
 
 
DECRETO Nº 018/2023 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Art. 57, da Lei nº 732/2007, Plano de Carreira e 
Remuneração dos Servidores do Magistério Público do Município de Simões Filho; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Reconhecer a Professora da Rede Municipal de Ensino, integrante deste 
Decreto, a gratificação de estímulo ao aperfeiçoamento profissional, à vista do 
disposto nos pareceres da Procuradoria Geral do Município e da Comissão de Gestão 
do Plano de Carreira, incidente sobre o vencimento básico, no percentual a seguir 
indicada: 
 

PROCESSO NOME   MATRÍCULA    PERCENTUAL 
13050/2015 RITA DE CASSIA FERREIRA REIS  4745 8% 

 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 05 de janeiro de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 019/2023)

                E   ESTADO DA BAHIA  

 

             P  PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                     GABINETE DO PREFEITO 
 

 

  
 
 
DECRETO Nº 019/2023 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Art. 57, da Lei nº 732/2007, Plano de Carreira e 
Remuneração dos Servidores do Magistério Público do Município de Simões Filho; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Reconhecer a Professora da Rede Municipal de Ensino, integrante deste 
Decreto, a gratificação de estímulo ao aperfeiçoamento profissional, à vista do 
disposto nos pareceres da Procuradoria Geral do Município e da Comissão de Gestão 
do Plano de Carreira, incidente sobre o vencimento básico, no percentual a seguir 
indicada: 
 

PROCESSO NOME   MATRÍCULA    PERCENTUAL 
12871/2015 ADRIANA DE ALMEIDA SANTOS   4077 10% 

 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 05 de janeiro de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 020/2023)

                E   ESTADO DA BAHIA  

 

             P  PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                     GABINETE DO PREFEITO 
 

 

  
 
 
DECRETO Nº 020/2023 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Art. 57, da Lei nº 732/2007, Plano de Carreira e 
Remuneração dos Servidores do Magistério Público do Município de Simões Filho; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Reconhecer a Professora da Rede Municipal de Ensino, integrante deste 
Decreto, a gratificação de estímulo ao aperfeiçoamento profissional, à vista do 
disposto nos pareceres da Procuradoria Geral do Município e da Comissão de Gestão 
do Plano de Carreira, incidente sobre o vencimento básico, no percentual a seguir 
indicada: 
 

PROCESSO NOME   MATRÍCULA    PERCENTUAL 
4894/2018 ADRIANA SILVA PEREIRA SANTOS  5363 15% 

 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 05 de janeiro de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

 



Terça-feira
1 1  d e  a b r i l  d e  2 0 2 3
Ano XV • Edição Nº 5423

- 1 4 -

 Prefeitura Municipal de Simões Filho - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s i m o e s f i l h o b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

DECRETO (Nº 021/2023)

                E   ESTADO DA BAHIA  

 

             P  PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                     GABINETE DO PREFEITO 
 

 

  
 
 
DECRETO Nº 021/2023 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Art. 57, da Lei nº 732/2007, Plano de Carreira e 
Remuneração dos Servidores do Magistério Público do Município de Simões Filho; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Reconhecer o Professor da Rede Municipal de Ensino, integrante deste 
Decreto, a gratificação de estímulo ao aperfeiçoamento profissional, à vista do 
disposto nos pareceres da Procuradoria Geral do Município e da Comissão de Gestão 
do Plano de Carreira, incidente sobre o vencimento básico, no percentual a seguir 
indicada: 
 

PROCESSO NOME   MATRÍCULA    PERCENTUAL 
9412/2017 ALBERTO DA SILVA SAMPAIO   5173 15% 

 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 05 de janeiro de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 022/2023)

                E   ESTADO DA BAHIA  

 

             P  PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                     GABINETE DO PREFEITO 
 

 

  
 
 
DECRETO Nº 022/2023 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Art. 57, da Lei nº 732/2007, Plano de Carreira e 
Remuneração dos Servidores do Magistério Público do Município de Simões Filho; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Reconhecer a Professora da Rede Municipal de Ensino, integrante deste 
Decreto, a gratificação de estímulo ao aperfeiçoamento profissional, à vista do 
disposto nos pareceres da Procuradoria Geral do Município e da Comissão de Gestão 
do Plano de Carreira, incidente sobre o vencimento básico, no percentual a seguir 
indicada: 
 

PROCESSO NOME   MATRÍCULA    PERCENTUAL 
12880/2015  ELEUSES ZIMONE ARAUJO NERI  3741 5% 

 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 05 de janeiro de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 023/2023)

                E   ESTADO DA BAHIA  

 

             P  PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                     GABINETE DO PREFEITO 
 

 

  
 
 
DECRETO Nº 023/2023 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Art. 57, da Lei nº 732/2007, Plano de Carreira e 
Remuneração dos Servidores do Magistério Público do Município de Simões Filho; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Reconhecer a Professora da Rede Municipal de Ensino, integrante deste 
Decreto, a gratificação de estímulo ao aperfeiçoamento profissional, à vista do 
disposto nos pareceres da Procuradoria Geral do Município e da Comissão de Gestão 
do Plano de Carreira, incidente sobre o vencimento básico, no percentual a seguir 
indicada: 
 

PROCESSO NOME   MATRÍCULA    PERCENTUAL 
12589/2015 CONSUELO PEREIRA NOGUEIRA BEZERRA  3567 20% 

 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 05 de janeiro de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 024/2023)

                E   ESTADO DA BAHIA  

 

             P  PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                     GABINETE DO PREFEITO 
 

 

  
 
 
DECRETO Nº 024/2023 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Art. 57, da Lei nº 732/2007, Plano de Carreira e 
Remuneração dos Servidores do Magistério Público do Município de Simões Filho; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Reconhecer a Professora da Rede Municipal de Ensino, integrante deste 
Decreto, a gratificação de estímulo ao aperfeiçoamento profissional, à vista do 
disposto nos pareceres da Procuradoria Geral do Município e da Comissão de Gestão 
do Plano de Carreira, incidente sobre o vencimento básico, no percentual a seguir 
indicada: 
 

PROCESSO NOME   MATRÍCULA    PERCENTUAL 
12653/2015 GILDETE BARRETO PINHEIRO DIAS  4579 5% 

 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 05 de janeiro de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 032/2023)

                E   ESTADO DA BAHIA  

 

             P  PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                     GABINETE DO PREFEITO 
 

 

  
 
 
DECRETO Nº 032/2023 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Art. 57, da Lei nº 732/2007, Plano de Carreira e 
Remuneração dos Servidores do Magistério Público do Município de Simões Filho; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Reconhecer a Professora da Rede Municipal de Ensino, integrante deste 
Decreto, a gratificação de estímulo ao aperfeiçoamento profissional, à vista do 
disposto nos pareceres da Procuradoria Geral do Município e da Comissão de Gestão 
do Plano de Carreira, incidente sobre o vencimento básico, no percentual a seguir 
indicada: 
 

PROCESSO NOME   MATRÍCULA    PERCENTUAL 
12749/2015 JEOSTON ARAUJO DA CRUZ  5383 8% 

 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 06 de janeiro de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 033/2023)

                E   ESTADO DA BAHIA 

 

             P  PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                     GABINETE DO PREFEITO 
 

 

  
 
 
DECRETO Nº 033/2023 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Art. 57, da Lei nº 732/2007, Plano de Carreira e 
Remuneração dos Servidores do Magistério Público do Município de Simões Filho; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Reconhecer a Professora da Rede Municipal de Ensino, integrante deste 
Decreto, a gratificação de estímulo ao aperfeiçoamento profissional, à vista do 
disposto nos pareceres da Procuradoria Geral do Município e da Comissão de Gestão 
do Plano de Carreira, incidente sobre o vencimento básico, no percentual a seguir 
indicada: 
 

PROCESSO NOME   MATRÍCULA    PERCENTUAL 
10715/2017 LUSIA GOMES ROSA DOS SANTOS  4740 5% 

 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 06 de janeiro de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 035/2023)

                E   ESTADO DA BAHIA  

 

             P  PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                     GABINETE DO PREFEITO 
 

 

  
 
 
DECRETO Nº 034/2023 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Art. 57, da Lei nº 732/2007, Plano de Carreira e 
Remuneração dos Servidores do Magistério Público do Município de Simões Filho; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Reconhecer a Professora da Rede Municipal de Ensino, integrante deste 
Decreto, a gratificação de estímulo ao aperfeiçoamento profissional, à vista do 
disposto nos pareceres da Procuradoria Geral do Município e da Comissão de Gestão 
do Plano de Carreira, incidente sobre o vencimento básico, no percentual a seguir 
indicada: 
 

PROCESSO NOME   MATRÍCULA    PERCENTUAL 
12909/2015 MARIA MADALENA CARVALHO RIBEIRO  4834 13% 

 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 06 de janeiro de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 045/2023)

                E   ESTADO DA BAHIA  

 

             P  PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                     GABINETE DO PREFEITO 
 

 

  
 
 
DECRETO Nº 045/2023 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Art. 57, da Lei nº 732/2007, Plano de Carreira e 
Remuneração dos Servidores do Magistério Público do Município de Simões Filho; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Reconhecer a Professora da Rede Municipal de Ensino, integrante deste 
Decreto, a gratificação de estímulo ao aperfeiçoamento profissional, à vista do 
disposto nos pareceres da Procuradoria Geral do Município e da Comissão de Gestão 
do Plano de Carreira, incidente sobre o vencimento básico, no percentual a seguir 
indicada: 
 

PROCESSO NOME   MATRÍCULA    PERCENTUAL 
12951/2015 MARILUCIA NEVES DOS SANTOS 4464 5% 

 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 09 de janeiro de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 054/2023)

                E   ESTADO DA BAHIA  

 

             P  PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                     GABINETE DO PREFEITO 
 

 

  
 
 
DECRETO Nº 054/2023 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Art. 57, da Lei nº 732/2007, Plano de Carreira e 
Remuneração dos Servidores do Magistério Público do Município de Simões Filho; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Reconhecer a Professora da Rede Municipal de Ensino, integrante deste 
Decreto, a gratificação de estímulo ao aperfeiçoamento profissional, à vista do 
disposto nos pareceres da Procuradoria Geral do Município e da Comissão de Gestão 
do Plano de Carreira, incidente sobre o vencimento básico, no percentual a seguir 
indicada: 
 

PROCESSO NOME   MATRÍCULA    PERCENTUAL 
12952/2015 VALNISIA  MARIA DE NEVES ARAUJO    4634 8% 

 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 09 de janeiro de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 057/2023)

                E   ESTADO DA BAHIA  

 

             P  PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                     GABINETE DO PREFEITO 
 

 

  
 
 
DECRETO Nº 057/2023 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Art. 57, da Lei nº 732/2007, Plano de Carreira e 
Remuneração dos Servidores do Magistério Público do Município de Simões Filho; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Reconhecer a Professora da Rede Municipal de Ensino, integrante deste 
Decreto, a gratificação de estímulo ao aperfeiçoamento profissional, à vista do 
disposto nos pareceres da Procuradoria Geral do Município e da Comissão de Gestão 
do Plano de Carreira, incidente sobre o vencimento básico, no percentual a seguir 
indicada: 
 

PROCESSO NOME   MATRÍCULA    PERCENTUAL 
9368/2017 VILMA MOREIRA DOS SANTOS 5440 17% 

 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 09 de janeiro de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 063/2023)

                E   ESTADO DA BAHIA 

 

             P  PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                     GABINETE DO PREFEITO 
 

 

  
 
 
DECRETO Nº 063/2023 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Art. 57, da Lei nº 732/2007, Plano de Carreira e 
Remuneração dos Servidores do Magistério Público do Município de Simões Filho; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Reconhecer a Professora da Rede Municipal de Ensino, integrante deste 
Decreto, a gratificação de estímulo ao aperfeiçoamento profissional, à vista do 
disposto nos pareceres da Procuradoria Geral do Município e da Comissão de Gestão 
do Plano de Carreira, incidente sobre o vencimento básico, no percentual a seguir 
indicada: 
 

PROCESSO NOME   MATRÍCULA    PERCENTUAL 
3849/2015 SIMEI LIMA DO LAGO         4976                15% 

 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 09 de janeiro de 2023 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 064/2023)

                E   ESTADO DA BAHIA  

 

             P  PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                     GABINETE DO PREFEITO 
 

 

  
 
 
    DECRETO Nº 064/2023 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Art. 57, da Lei nº 732/2007, Plano de Carreira e 
Remuneração dos Servidores do Magistério Público do Município de Simões Filho; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Reconhecer a Professora da Rede Municipal de Ensino, integrante deste 
Decreto, a gratificação de estímulo ao aperfeiçoamento profissional, à vista do 
disposto no parecere da Procuradoria Geral do Município e da Comissão de Gestão do 
Plano de Carreira, incidente sobre o vencimento básico, no percentual a seguir indicada: 
 

PROCESSO NOME   MATRÍCULA    PERCENTUAL 
3266/2015 SIDNEIA SANTANA DA CONCEIÇÃO SOUSA         5853                7% 

 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 09 de janeiro de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 065/2023)

                E   ESTADO DA BAHIA  

 

             P  PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                     GABINETE DO PREFEITO 
 

 

  
 
 
DECRETO Nº 065/2023 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Art. 57, da Lei nº 732/2007, Plano de Carreira e 
Remuneração dos Servidores do Magistério Público do Município de Simões Filho; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Reconhecer a Professora da Rede Municipal de Ensino, integrante deste 
Decreto, a gratificação de estímulo ao aperfeiçoamento profissional, à vista do 
disposto nos pareceres da Procuradoria Geral do Município e da Comissão de Gestão 
do Plano de Carreira, incidente sobre o vencimento básico, no percentual a seguir 
indicada: 
 

PROCESSO NOME   MATRÍCULA    PERCENTUAL 
4920/2015 TATIANE DA SILVA SOUZA         5855                5% 

 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 09 de janeiro de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 066/2023)

                E   ESTADO DA BAHIA  

 

             P  PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                     GABINETE DO PREFEITO 
 

 

  
 
 
DECRETO Nº 066/2023 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Art. 57, da Lei nº 732/2007, Plano de Carreira e 
Remuneração dos Servidores do Magistério Público do Município de Simões Filho; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Reconhecer a Professora da Rede Municipal de Ensino, integrante deste 
Decreto, a gratificação de estímulo ao aperfeiçoamento profissional, à vista do 
disposto nos pareceres da Procuradoria Geral do Município e da Comissão de Gestão 
do Plano de Carreira, incidente sobre o vencimento básico, no percentual a seguir 
indicada: 
 

PROCESSO NOME   MATRÍCULA    PERCENTUAL 
12915/2015 PATRICIA COSTA DE OLIVEIRA         5448                8% 

 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 09 de janeiro de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 119/2023) *

             ESTADO DA BAHIA 

 

             PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

             GABINETE DO PREFEITO 
  

 

 
 

 
DECRETO Nº 119/2023 * 

 
Fixa Calendário Anual de Pagamento dos 
Servidores Públicos Municipais e dá outras 
providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso exercício de 
suas atribuições, e com o fulcro nos artigos 66, VI, XIII, da Lei Orgânica Municipal, 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º - Fixar na forma do Anexo Único, que integra este Decreto, o Calendário Anual de 
Pagamento mensal do exercício de 2023, dos vencimentos e vantagens dos servidores 
públicos municipais; 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O quadro de que trata o caput deste artigo, poderá sofrer 
alterações na data de pagamento, ocorrendo motivo de força maior, que caberá aos 
secretários municipais de administração e de fazenda, os esclarecimentos necessários. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 16 de janeiro de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 
LAÍS DE MATOS ARAÚJO  
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 
 
CARLOS ROBERTO DE CARVALHO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA 
 
 
 
* Republicado por haver saído com incorreção. 
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UNIDADE LOTE JAN FEV MAR ABR MAI AD.13 JUN JUL AGO SET OUT NOV 13º DEZ
SEC. DE ORDEM PUBLICA I 20 28 31 30 31 22 30 31 31 30 31 30 20 31
SEC. DE SERVIÇOS PÚBLICOS I 20 28 31 30 31 22 30 31 31 30 31 30 20 31
SEC. DE ADMINISTRAÇÃO I 20 28 31 30 31 22 30 31 31 30 31 30 20 31
SEC. DE INFRA ESTRUTURA I 20 28 31 30 31 22 30 31 31 30 31 30 20 31
SEC. DE FAZENDA I 20 28 31 30 31 22 30 31 31 30 31 30 20 3131
GABINETE DO PREFEITO E VICE II 20 28 31 30 31 22 30 31 31 30 31 30 20 31
PROCURADORIA GERAL II 20 28 31 30 31 22 30 31 31 30 31 30 20 31
OUVIDORIA GERAL II 20 28 31 30 31 22 30 31 31 30 31 30 20 31
ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO II 20 28 31 30 31 22 30 31 31 30 31 30 20 31
CONTROLADORIA GERAL II 20 28 31 30 31 22 30 31 31 30 31 30 20 31
AUDITORIA GERAL II 20 28 31 30 31 22 30 31 31 30 31 30 20 31
PENSIONISTA E COMPLEMENTAÇÃO II 20 28 31 30 31 22 30 31 31 30 31 30 20 31
SEC. DE GOVERNO II 20 28 31 30 31 22 30 31 31 30 31 30 20 31
SEC. DE DESENV.SOCIAL E CIDADANIA II 20 28 31 30 31 22 30 31 31 30 31 30 20 31
SEC. DE DESENV.  ECONÔMICO II 20 28 31 30 31 22 30 31 31 30 31 30 20 31
SEC. DE MOBILIDADE URBANA II 20 28 31 30 31 22 30 31 31 30 31 30 20 31
SEC. DE MEIO AMBIENTE II 20 28 31 30 31 22 30 31 31 30 31 30 20 31
SEC. DE DESENV. URBANO II 20 26 31 30 31 22 30 31 31 30 31 30 20 31
SEC. DE CULTURA II 20 28 31 30 31 22 30 31 31 30 31 30 20 31
SEC. DE ESPORTE LAZER E JUVENTUDE II 20 28 31 30 31 22 30 31 31 30 31 30 20 31
SEC. DE PLANEJAMENTO E HABITAÇÃO II 20 28 31 30 31 22 30 31 31 30 31 30 20 31
SEC. DE POL. PUB. PARA AS MULHERES II 20 28 31 30 31 22 30 31 31 30 31 30 20 31
SEC. DE TURISMO II 20 28 31 30 31 22 30 31 31 30 31 30 20 3120 28 30 31
SEC. DE SAÚDE III 20 28 31 30 31 22 30 31 31 30 31 30 20 31
CONVENIOS III 20 28 31 30 31 22 30 31 31 30 31 30 20 31
SEC. DE EDUCAÇÃO III 20 28 31 30 31 22 30 31 31 30 31 30 20 31

Obs: Nos casos em que a programação do pagamento esteja prevista para final de semana ou feriado o pagamento será efetuado no próximo dia útil subsequente.

DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA
PREFEITO SEC. DE ADMINISTRAÇÃO SEC. DE FAZENDA

LAIS DE MATOS ARAUJO CARLOS ROBERTO DE CARVALHO

TABELA DE PROGRAMAÇÃO DE PAGAMENTO ANUAL 2023 ANEXO AO DECRETO Nº 119/2023*

*** NO MÊS DE JUNHO SERÁ PAGO  40% DO 13º SALARIO A TITULO DE ADIANTAMENTO

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
GABINETE DO PREFEITO
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DECRETO (Nº 470/2023) *

                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
 

 
 
DECRETO Nº 470/2023* 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 03 de abril de 2023, o Senhor LUIZ FILIPE RIOS DE ALENCAR 
para o cargo de Provimento Temporário de Gerente de Manutenção, Símbolo DAS-
5B, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Administração da 
Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 05 de abril de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 

 
 

SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 

 
 
 
* Republicado por haver saído com incorreção. 
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DECRETO (Nº 478/2023)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 

                                 
 

 
       DECRETO Nº 478/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar, em 31 de março de 2023, o Senhor ANDERSON LIMA ALVES, 
do cargo de Provimento Temporário de Assistente, Símbolo DAS-6B da estrutura 
organizacional da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico da 
Prefeitura Municipal de Simões Filho. 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Gabinete do Prefeito, 11 de abril de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 479/2023)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 
                                                                                                                    

 
 
DECRETO Nº 479/2023 

 
 
  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 03 de abril de 2023, o Senhor HUMPHREY NAVARRO SILVA, 
para o cargo de Provimento Temporário de Assistente, Símbolo DAS- 6B, da estrutura 
organizacional da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, da 
Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 11 de abril de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 480/2023)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
                                                                                                                    

 
 
DECRETO Nº 480/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 03 de abril de 2023, o Senhor FRANCISCO DA SILVA 
CERQUEIRA para o cargo de Provimento Temporário de Coordenador de Grupo de 
Trabalho, Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de 
Educação, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas 
semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 11 de abril de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 481/2023)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
 

 
 
DECRETO Nº 481/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 11 de abril de 2023, o Senhor ADELINO ROGACIANO DAS 
NEVES FILHO para o cargo de Provimento Temporário de Gerente de Manutenção, 
Símbolo DAS-5B, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de 
Administração da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas 
semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 11 de abril de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 

 
 

SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 482/2023)

                E   ESTADO DA BAHIA 

 

             P  PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                     GABINETE DO PREFEITO 
 

 1 
 

 

                               
DECRETO Nº 482/2023 
Nomeia membros conselho municipal de 
contribuintes. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o dispositivo da Lei nº 1102/2018, que dispõe sobre o 
sistema Tributário Municipal. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º. Nomear para compor o Conselho Municipal de Contribuintes, os membros a 
seguir indicados: 

 
I. REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA: 
 
Titular: Antonio Carlos dos Santos 
Suplente: Carlos Floriano Sales Nascimento 
 
Titular: Sérgio Nunes Sampaio Barros 
Suplente: Guilherme Kennedy de Souza Santos Junior 
 
II. REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO DE EMPRESAS DO CENTRO 
INDÚSTRIAL DE ARATÚ - PROCIA 
  
Titular: Marconi Andraos Oliveira 
Suplente: Hilton Barbosa Lima 
 
III - REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE 
SIMÕES FILHO - ACOSIF:  
  
Titular: Luanny Vitória Valentim Rodrigues 
Suplente: Diego Aruaque da Silva Bahia C Kruschewsky 
 
Art. 2º. O mandato dos Conselheiros nomeados por este decreto irá se extinguir em 30 
de dezembro de 2023, podendo ser reconduzido por igual período, por deliberação do 
Chefe do Poder executivo Municipal. 
 
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito, 11 de abril de 2023. 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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ÓRGÃO/SETOR: SEAD - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO (Nº 039/2023)

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE SIMOES FILHO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO

Portaria  n° 039/2023

A SECRETARIA  MUNICIPAL  DE ADMINISTRACAO  da Prcfcitura Municipal de Simoes 
Filho, Estado da Bahia, no uso de suas atribui9oes legais, e tendo em vista o Disposto nos 
Artigos 69 e 70 da Lei 601/2001, constante do Processo n° 11353/2022.

RESOLVE:

Conceder, o servidor, Elcio Bastro Sousa, cadastro 3502, Professor Nivel II  Quadro 
Permanente, lotado na Secretaria Municipal de Educa^ao, 03 (tres) meses de Licen^a 
Premio, com base no Art. 76 da Lei 601/2001 de 31 de Janeiro de 2001.

1.

2. A licen9a que se refere o item anterior corresponde ao quinquenio 2014/2019, com 
vigencia a partir de 12 de abril de 2023, devendo a servidora retornar as suas atividades 
em 12 de julho de 2023.

3. Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publica9ao.

Gabinete da Secretaria, 11 de abril de 2023.

;taimone Oliveira  C
«cretaria Interina

Licenga Premio
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PORTARIA (Nº 029/2023)

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE SIMOES FILHO
SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRACAO

Portaria n° 029/2023

A SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRACAO  da Prefeitura Municipal de 
Simoes Filho, Estado da Bahia, no uso dc suas atribui96cs legais, e tcndo em vista o Disposto 
nos Artigos 69 e 70 da Lei 601/2001, constante do Processo n° 13223/2022.

RESOLVE:

1. Concedcr, a servidora, Nubia Ribeiro dos Santos, cadastro 3709, Professor Nivel II  
Quadro Pcrmanente, lotada na Secretaria Municipal de Educate, 06 (seis) meses de 
Licen9a Premio, com base no Art. 76 da Lei 601 /2001 de 31 de Janeiro de 2001.

2. A licen9a que se refere o item anterior corresponde aos quinquenios 2004/2009 e 
2009/2014, com vigencia a partir de 12 de abril de 2023, devendo a servidora retornar 
as suas atividades em 12 de outubro de 2023.

3. Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publica9ao.

Gabinete da Secretaria, 11 de abril dc 2023.

Sim
Secretaria Intcrina

ira Costa

Licen?a Premio
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PORTARIA (Nº 032/2023)

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE SIMOES FILHO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO

Portaria  n° 032/2023

A SECRETARIA  MUNICIPAL  DE ADMINISTRACAO  da Prefeitura Municipal de Simoes 
Filho, Estado da Bahia, no uso de suas atribuisoes legais, e tendo em vista o Disposto nos 
Artigos 69 e 70 da Lei 601/2001, constante do Processo n° 474/2023.

RESOLVE:

1. Conceder, a servidora, Silvana Lima  da Silva Barreto, cadastro 3725, Professor Nivel II  
Quadro Permanente, lotada na Secretaria Municipal de Educate, 06 (seis) meses de 
Licen9a Premio, com base no Art. 76 da Lei 601 /2001 de 31 de Janeiro de 2001.

2. A licen^a que se refere o item anterior corresponde aos quinquenios 2004/2009 e 
2009/2014, com vigencia a partir de 12 de abril de 2023, devendo a servidora retornar 
as suas atividades em 12 de outubro de 2023.

3. Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publica9ao.

Gabinete da Secretaria, 11 de abril de 2023.

Licenija Premio
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PORTARIA (Nº 033/2023)

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE SIMOES FILHO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO

Portaria n° 033/2023

A SECRETARIA  MUNICIPAL  DE ADMINISTRACAO  da Prefeitura Municipal de Simoes 
Filho, Estado da Bahia, no uso de suas atribu^oes legais, e tendo em vista o Disposto nos 
Artigos 69 e 70 da Lei 601/2001, constante do Processo n° 215/2023.

RESOLVE:

Conceder, a servidora, Maria  de Fatima Nogueira, cadastre 2804, Professor Nivel II  
Quadro Permanente, lotada na Secretaria Municipal dc Educate, 06 (seis) meses de 
Licen9a Premio, com base no Art. 76 da Lei 601/2001 de 31 de Janeiro de 2001.

1.

2. A licen9a que se refere o item anterior corresponde aos quinquenios 1998/2003 e 
2003/2008, com vigencia a partir de 12 de abril de 2023, devendo a servidora retornar 
as suas atividades em 12 de outubro de 2023.

3. Esta Portaria entrara em vigor na data dc sua publica9ao.

Gabinete da Secretaria, 11 de abril de 2023.

+

Licen?a Premio
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PORTARIA (Nº 034/2023)

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE SIMOES FILHO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO

Portaria  n° 034/2023

A SECRETARIA  MUNICIPAL  DE ADMINISTRACAO  da Prefeitura Municipal de Simoes 
Filho, Estado da Bahia, no uso de suas atribuicoes legais, e tendo em vista o Disposto nos 
Artigos 69 e 70 da Lei 601/2001, constante do Processo n° 1506/2023.

RESOLVE:

1. Conceder, a servidora, Louise Gavaza Queiros Moracs, cadastro 3641, Professor Nivel I  
Quadro Permanente, lotada na Secretaria Municipal de Educa^ao, 03 (tres) meses de 
Licen^a Premio, com base no Art. 76 da Lei 601/2001 de 31 de Janeiro de 2001.

2. A licen9a que se refere o item anterior corresponde ao quinquenio 2004/2009, com 
vigencia a partir de 12 de abril de 2023, devendo a servidora retornar as suas atividades 
em 12 de julho de 2023.

3. Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publica^ao.

Gabinete da Secretaria, 1 1 de abril de 2023.

(Secretaria Interina
dsta

Licenga Premio
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PORTARIA (Nº 035/2023)

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE SIMOES FILHO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO

Portaria  n° 035/2023

A SECRETARIA  MUNICIPAL  DE ADMINISTRACAO  da Prefeitura Municipal de Simoes 
Filho, Estado da Bahia, no uso de suas atribuisoes legais, e tendo em vista o Disposto nos 
Artigos 69 e 70 da Lei 601/2001, constante do Processo n° 11051/2022.

RESOLVE:

Conceder, a servidora, Rita Magali Magarao Araujo  Carvalho, cadastro 5833, Professor 
Nivel II  Quadro Permanente, lotada na Secretaria Municipal de Educate, 06 (seis) 
meses de Licem^a Premio, com base no Art. 76 da Lei 601/2001 de 31 de Janeiro de 
2001.

A licen9a que se refere o item anterior corresponde aos quinquenios 2012/2017 e 
2017/2022, com vigencia a partir de 12 de abril de 2023, devendo a servidora retornar 
as suas atividades em 12 de outubro de 2023.

2.

3. Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publica^ao.

Gabinete da Secretaria, 11 de abril de 2023.

Simoi 
Secretaria Interina

ostaii

Lfcen?a PrSmio
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PORTARIA (Nº 038/2023)

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE SIMOES FILHO
SECRETAR1A MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO

Portaria n° 038/2023

A SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRACAO  da Prefcitura Municipal de 
Simoes Filho, Estado da Bahia, no uso de suas atribui9oes legais, e tendo em vista o Disposto 
nos Artigos 69 e 70 da Lei 601/2001, constante do Processo n° 10083/2022.

RESOLVE:

1. Conceder, a servidora, Isabel dos Passos Brito, cadastro 4061, Professor Nivel II  
Quadro Permanente, lotada na Secretaria Municipal de Educa9ao, 06 (seis) meses de 
Licen9a Premio, com base no Art. 76 da Lei 601 /2001 de 31 de Janeiro de 2001.

2. A Iicen9a que se refere o item anterior corresponde aos quinquenios 1995/2000 e 02 
(dois) meses do quinquenio 2000/2005, com vigencia a partir de 12 de abril de 2023, 
devendo a servidora retornar as suas atividades em 12 de setembro de 2023.

3. Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publica9ao.

Gabinete da Secretaria, 11 de abril de 2023.

SimoncrOnveira Costa
vSecreraria Interina

LicenQa Premio
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PORTARIA (Nº 039/2023)

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE SIMOES FILHO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO

Portaria  n° 039/2023

A SECRETARIA  MUNICIPAL  DE ADMINISTRACAO  da Prcfcitura Municipal de Simoes 
Filho, Estado da Bahia, no uso de suas atribui9oes legais, e tendo em vista o Disposto nos 
Artigos 69 e 70 da Lei 601/2001, constante do Processo n° 11353/2022.

RESOLVE:

Conceder, o servidor, Elcio Bastro Sousa, cadastro 3502, Professor Nivel II  Quadro 
Permanente, lotado na Secretaria Municipal de Educa^ao, 03 (tres) meses de Licen^a 
Premio, com base no Art. 76 da Lei 601/2001 de 31 de Janeiro de 2001.

1.

2. A licen9a que se refere o item anterior corresponde ao quinquenio 2014/2019, com 
vigencia a partir de 12 de abril de 2023, devendo a servidora retornar as suas atividades 
em 12 de julho de 2023.

3. Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publica9ao.

Gabinete da Secretaria, 11 de abril de 2023.

;taimone Oliveira  C
«cretaria Interina

Licenga Premio
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PORTARIA (Nº 040/2023)

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE SIMOES FILHO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO

Portaria  n° 040/2023

A SECRETARIA  MUNICIPAL  DE ADMINISTRACAO  da Prefeitura Municipal de Simoes 
Filho, Estado da Bahia, no uso de suas atribuisoes legais, e tendo em vista o Disposto nos 
Artigos 69 e 70 da Lei 601/2001, constante do Processo n° 13455/2022.

RESOLVE:

1. Conceder, a servidora, Maria  Luzia Ribeiro Garces, cadastro 3757, Professor Nivel II  
Quadro Permanente, lotada na Secretaria Municipal de Educate, 06 (seis) meses de 
Licen9a Premio, com base no Art. 76 da Lei 601 /2001 de 31 de Janeiro de 2001.

2. A licenfa que se refere o item anterior corresponde aos quinquenios 1994/1999 e 
1999/2004, com vigencia a partir de 12 de abril de 2023, devendo a servidora retornar 
as suas atividades em 12 de outubro de 2023.

3. Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publica^ao.

Gabinete da Secretaria, 11 de abril de 2023.

Simone OhveiraCosta
Secretaria Interina

Licenija Premio
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PORTARIA (Nº 041/2023)

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA  MUNICIPAL  I)E SIMOES FILHO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO

Portaria  n° 041/2023

A SECRETARIA  MUNICIPAL  DE ADMINISTRACAO  da Prcfeitura Municipal de Simoes 
Filho, Estado da Bahia, no uso de suas atribui9oes legais, e tendo em visla o Disposto nos 
Artigos 69 e 70 da Lei 601/2001, constante do Processo n° 14219/2022.

RESOLVE:

1. Conceder, a servidora, Maria  das Dores Souza da Cruz, cadastro 4752, Professor Nivel 
I Quadro Permanente, lotada na Secretaria Municipal de Educate, 06 (seis) meses de 
Licen9a Premio, com base no Art. 76 da Lei 601/2001 de 31 de Janeiro de 2001.

2. A Iicen9a que se refere o item anterior corresponde aos quinquenios 2001/2006 e 
2006/2021, com vigencia a partir de 12 de abril de 2023, devendo a servidora relornar 
as suas atividades em 12 de outubro de 2023.

3. Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publica9ao.

Gabinete da Secretaria, 11 de abril de 2023.

Licenga Premio
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ÓRGÃO/SETOR: SEFAZ - SECRETARIA DE FAZENDA

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO FINANCEIRO (Nº 34/2023)

 

 ESTADO DA BAHIA   

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO  
 PRAÇA SETE DE NOVEMBRO, 359 - CENTRO   

Simões Filho - BA 
ABRIL/2023  C.N.P.J.: 13.927.827/0001-97  

 
 

 

DECRETO FINANCEIRO 34/2023  
 

 Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de 74.000,00 
(SETENTA E QUATRO MIL REAIS ) e dá outras 
providências. 

 

 

 O(A) Prefeito(a) Municipal de SIMÕES FILHO, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe 
confere a Lei Nº 1270 / 2022, 
 

DECRETA  
 

Art. 1º - Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações: 

 1001 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA - SEFAZ  

0003 SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA (JUROS, ENCARGOS E AMORTIZAÇÕES) 

 32902200 - 1.500 Outros Encargos Sobre a Dívida Por Contrato  74.000,00  

 Soma da Ação: 74.000,00 
 

Soma da Unidade: 74.000,00 
 

Total Geral: 74.000,00 

 

 Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o 
previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo: 

 0701 ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL  

2065 PUBLICIDADE INSTITUCIONAL E DE UTILIDADE PÚBLICA 

 33909200 - 1.500 Despesas de Exercícios Anteriores  50.000,00 

 Soma da Ação: 50.000,00 
 

Soma da Unidade: 50.000,00 

 1301 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA  

1027 REQUALIFICAÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS 

44905100 - 1.500 Obras e Instalações  24.000,00 

 Soma da Ação: 24.000,00 
 

Soma da Unidade: 24.000,00 
 

Total Geral: 74.000,00 

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.  
 

Município de Simões Filho, Estado Da Bahia 10 de abril de 2023. 
 

10/04/2023  
 

 

 

  

 

  

 

 

DIÓGENES TOLENTINO OLIVEIRA  CARLOS ROBERTO DE CARVALHO 

PREFEITO Mat.000000088  SECRETARIO DA FAZENDA Mat.000000026 

 

Contabilis - Desenvolvido por 3Tecnos Tecnologia  /   /   Página 1 de 1 
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DECRETO FINANCEIRO (Nº 35/2023)

 

 ESTADO DA BAHIA   
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO  

 PRAÇA SETE DE NOVEMBRO, 359 - CENTRO   

Simões Filho - BA 
ABRIL/2023  C.N.P.J.: 13.927.827/0001-97  

 
 

 

DECRETO FINANCEIRO 35/2023  

 

 Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de 1.053.000,00 
(UM MILHÃO E CINQUENTA E TRÊS MIL REAIS ) e dá 
outras providências. 

 

 

 O(A) Prefeito(a) Municipal de SIMÕES FILHO, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe 
confere a Lei Nº 1270 / 2022, 
 

DECRETA  
 

Art. 1º - Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações: 
 1001 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA - SEFAZ  

2007 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL, ENCARGOS E BENEFÍCIOS 

 31909600 - 1.500 Ressarcimento de Despesas Pessoal Requisitado  50.000,00  

 Soma da Ação: 50.000,00 
 

Soma da Unidade: 50.000,00 

 1201 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

2021 FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE (APS) 

33903000 - 1.600 Material de Consumo  40.000,00 

 Soma da Ação: 40.000,00 

 2024 ATENÇÃO DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA - UPA  

33903000 - 1.500 Material de Consumo  50.000,00 

 Soma da Ação: 50.000,00 
 

Soma da Unidade: 90.000,00 

 1401 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E HABITAÇÃO  

1108 AQUISIÇÃO DE BENS IMÓVEIS POR MEIO DA DESAPROPRIAÇÃO E INDENIZAÇÃO DE IMÓVEIS 
DECLARADOS DE UTILIDADE PÚBLICA ESPECIF, COM O INTUITO DE PROMOVER A REDUÇÃO  

44906100 - 1.500 Aquisição de Imóveis  513.000,00 

 Soma da Ação: 513.000,00 
 

Soma da Unidade: 513.000,00 

 2001 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE - SEJUV  

2069 PROMOÇÃO E ATRAÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS E DE LAZER 

33903000 - 1.500 Material de Consumo  400.000,00 

 Soma da Ação: 400.000,00 
 

Soma da Unidade: 400.000,00 
 

Total Geral: 1.053.000,00 

 

 Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o 
previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo: 
 1001 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA - SEFAZ  

0001 SENTENÇAS JUDICIAIS TRANSITADAS EM JULGADO (PRECATÓRIOS E REQUISIÇÕES DE 
PEQUENO VALOR)  

 31909100 - 1.500 Sentenças Judiciais  10.000,00 

 Soma da Ação: 10.000,00 

 1158 QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO DOS PROCESSOS DA ÁREA FINANCEIRA  

33903900 - 1.500 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  10.000,00 

44905200 - 1.500 Equipamentos e Material Permanente 2.000,00 

 Soma da Ação: 12.000,00 

 2047 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO  

33904000 - 1.500 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica  20.000,00 

 Soma da Ação: 20.000,00 

 2066 QUALIFICAÇÃO E CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS  

33903900 - 1.500 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  8.000,00 

 Soma da Ação: 8.000,00 
 

Soma da Unidade: 50.000,00 

 1201 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

1004 AMPLIAÇÃO DA FROTA DE AMBULÂNCIAS DAS UNIDADES DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 

44905200 - 1.600 Equipamentos e Material Permanente  40.000,00 

 Soma da Ação: 40.000,00 

 2024 ATENÇÃO DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA - UPA  

44905200 - 1.500 Equipamentos e Material Permanente  30.000,00 

 Soma da Ação: 30.000,00 

 2032 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E APOIO ADMINISTRATIVO  
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 33903600 - 1.500 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  20.000,00  

 Soma da Ação: 20.000,00 
 

Soma da Unidade: 90.000,00 

 2001 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE - SEJUV  

1045 REQUALIFICAÇÃO DO SKATEPARK JAMERSON GALVÃO 

33903900 - 1.500 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  50.000,00 

44905100 - 1.500 Obras e Instalações 280.000,00 

 Soma da Ação: 330.000,00 

 2113 APOIO FINANCEIRO A ATLETAS EM ATIVIDADES ESPORTIVAS DE ALTO RENDIMENTO  

33504300 - 1.500 Subvenções Sociais  100.000,00 

33903100 - 1.500 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras 50.000,00 

 Soma da Ação: 150.000,00 

 2116 REALIZAÇÃO DA SEMANA DA JUVENTUDE  

33903900 - 1.500 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  20.000,00 

 Soma da Ação: 20.000,00 

 2117 REALIZAÇÃO AÇÕES INTEGRADAS E ARTICULADAS EM PARCEIRA COM ENTIDADES SEM FINS 
LUCRATIVOS 

 

 

33504100 - 1.500 Contribuições  143.000,00 

 Soma da Ação: 143.000,00 
 

Soma da Unidade: 643.000,00 

 2101 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA  

2073 PROMOÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS 

33903100 - 1.500 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras  30.000,00 

 Soma da Ação: 30.000,00 
 

Soma da Unidade: 30.000,00 

 2301 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS - SESP  

1033 CONSTRUÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS 

44905100 - 1.500 Obras e Instalações  20.000,00 

 Soma da Ação: 20.000,00 

 2032 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E APOIO ADMINISTRATIVO  

33903000 - 1.500 Material de Consumo  50.000,00 

 Soma da Ação: 50.000,00 
 

Soma da Unidade: 70.000,00 

 2401 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO - SETUR  

2142 FOMENTO E PROMOÇÃO DO TURISMO 

33903600 - 1.500 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  25.000,00 

33903900 - 1.500 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 25.000,00 

 Soma da Ação: 50.000,00 

 2149 ELABORAÇÃO DE PROJETO PARA CONSTRUÇÃO DE PIER PÚBLICO NO PORTO DA CAPADÓCIA  

33903900 - 1.500 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  60.000,00 

 Soma da Ação: 60.000,00 

 2150 ELABORAÇÃO DO PLANO DE GERENCIAMENTO COSTEIRO DO MUNICÍPIO  

33903900 - 1.500 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  30.000,00 

 Soma da Ação: 30.000,00 

 2154 PATROCÍNIO EM EVENTOS PARA ESTIMULAR O TURISMO  

33504100 - 1.500 Contribuições  30.000,00 

 Soma da Ação: 30.000,00 
 

Soma da Unidade: 170.000,00 
 

Total Geral: 1.053.000,00 
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DECRETO FINANCEIRO 35/2023  

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.  
 

Município de Simões Filho, Estado Da Bahia 11 de abril de 2023. 
 

11/04/2023  

 

 

 

  

 

  

 

 

DIÓGENES TOLENTINO OLIVEIRA  CARLOS ROBERTO DE CARVALHO 

PREFEITO Mat.000000088  SECRETARIO DA FAZENDA Mat.000000026 

 

Contabilis - Desenvolvido por 3Tecnos Tecnologia  /   /   Página 3 de 3 

 



Terça-feira
1 1  d e  a b r i l  d e  2 0 2 3
Ano XV • Edição Nº 5423

- 5 0 -

 Prefeitura Municipal de Simões Filho - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s i m o e s f i l h o b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

ÓRGÃO/SETOR: SEMMAS - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
PORTARIA (Nº 036/2023)

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL  DE SIM6ES FILHOUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
SECRETARIA MUNIC IPAL DO MEIO  AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - SEMMAS

PORTARIA 036/2023

CONCEDER LICENCA DE ALTERAC&0 A 

GUANABARA  INDUSTRIAS QUlMICAS  LIDA.

O SECRETARIO MUNICIPAL  DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE  DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMOES FILHO, Estado da Bahia, no uso 

de suas atribuigoes legais, e cumprindo o que determ ina a Lei Municipal ns 940/2014  Art. 53 par^grafo unico, Art. 54, inciso 19 e 22 e no que Ihe 

confers publicara referida  Licen?3deA ltera?ao, conformeArt. 76, par^grafo  unico, regulamentada pelo Decreto  ns 569/2014, conforme  Process©:  

8749/2022, de acordo com  os pareceres tecnicos  favoraveis ao pleiteado, com  base na Lei Federal Complementar 140/2011, nos termos do Art. 

92 dos incisos III, IV , V, XIII e do parSgrafo unico do Art. 23 da CF, Lei Municipal n9 940/2014. I

RESOLVE:

Art.  12 • Conceder ao requerente: LICENCA DE ALTERACAO.  Altera a Portaria 002/2022 referente a Licen^a Ambiental Unificada concedida a 

GUANABARA  INDOSTRIAS QUfMICAS LTDA, CNPJ n° 76.726.223/0006-07, situada na VIA CENTRO, N° 5156, CIA SUL, SIMOES FILHO/BA,  com  

as seguintes coordenadas  geograficas: Latitude: -12*48'22.18"  S | Longitude:  - 38e26'16.15"  W, tipo: SIRGAS  2000, o  empreendimento ira operar 

na produ^ao de 200 ton/mes de Velas e 492 ton/mes de Tablets de Parafma. Art.  22 - A concessao a que se refere o Art. Is esta sujeita ao 

atendimento da legislagao vigente e aos seguintes condicionantes: I. Promover treinamento para os empregados, visando  orientar a ado?ao de 

medidas de preven^ao  de acidentes e acoes cabiveis imediatas  para o contro ls de emergencias conforme Programs de Emergencia Ambiental - 

PEA, apresentar a SEMMAS no prazo de 90 dias apds a publicafSo desta licenya; II, Apresentar e implementar o PGR - Programa de 

Gerenciamento de Riscos, associado d APP - Anilise Prelim inar de Perigo e complementar o PEA  -  Plano de Emergencia Ambiental da empresa 

com  base nos resultados  obtidos nestes estudos, atendendo  as recomendagoes estabelecidas no piano de  agao. Prazo: 90  dias apos a publicagao 

desta Licenga; III. Implantaro Programa  de Educagio  Ambiental para os  funciondrios  da empresa, com  detalhamento  das  atividades, cronograma 

de execugio e ind icadores de resultados, contemplando: a) regras basicas de seguranga a serem implantadas nas atividades desenvolvidas; b) 

importlncia da utilizagao correta de EPI, como medida de protegao d saude; c) minim izagao de residues considerando reuso e reciclagem . 

Apresentar anualmente a SEMMAS; IV . Implementar e manter em condigoes adequadas de funcionamento o Sistema de Protegio Contra 

Incendio, conforme estabelecido na Norma Regulamentadora NR-23 do Ministerio do Trabalbo e Emprego, devendo ser realizadas inspegoes 

semestrais e revisoes nos extintores de inc§ndio (conforme a NBR 12962), por tecnicos devidamente autorizados pela ABNT- Associagao 

Brasile ira de Norma Tecnicas, devendo estar disponivel no empreendimento a documentagao comprobatoria, para fins de fiscalizagao e de 

concessSo desta licenga; V. O empreendimento s6 poderd in ic iar a sua operagSo mediante em issSo do Atestado de Vistoria do Corpo de 

Bombeiros-AVCB. Apresentar £ SEMMAS anualmente o  AVCB  vigente; VI. Implementar e dar continuidade ao Programa de Gerenciamento de 

Residues Solidos - PGRS, com  contro le e contabilizagao dos residues gerados, conforme documento apresentado ao 6rgao Ambiental, enviar 

Relatdrio Fotogrifico da agSo anualmente para a SEMMAS; VII. Segregar, identificar, classificar e acondicionar os residuos sblidos - destinados £ 

armazenagem provisdria - em  area reservada, dotada de cobertura e piso impermeabilizado. Encaminha-los posteriormente para destinagao 

final em  insta lagSes com  licenga ambienta l para  ta l fim . Priorizar, sempre que possivel, a n3o  geragao, o reuso e  a reciclagem . No caso de  residues 

dasse I requerer ao 6rg3o competente a Autorizagao de Transporte de Residuos Perigosos -  ATRP e destin^-los para empresas devidamente 

licenciadas; VIII. Nao fazer o descarte  de residue  de qualquer natureza nos corpos hidricos e/ou  em  qualquer local nao licenciado para esse fim ; 

IX . Encam inhar efluentes de lavagem de piso e dguas sanit< jrias & fossa s^ptica com sum idouro conforme norma tecnica nfi 7229 da ABNT. 

Apresentar certificado de limpeza do sistema de esgotamento sanitario realizado pelo servigo de iimpeza de fossa conforme NBR 7229/9^ 

anualmente para a SEMMAS; X. Fornecer aos funcionarios EPIs (equipamento de protegao individual) adequado e compativel com  o exer 

de suas fungoes e fiscaliza i] o seu devido uso, conforme o estabelecido na NR-6 do Ministerio  do  Trabalbo  e Emprego; XI. Atender aos seguiMes
I * T Rua FelipeCamarao, ns 31, Centro-Sim6es Filho-Bahia-CEP43700-000 I M

.1 \\VoL  Tel. 713298-0246/e-mail semmas@simoesfilho.ba.gov.br f \

:icio
\l
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE SIMOES FILHO

SECRETARIA MUNIC IPAL DO  MEIO  AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE  - SEMMAS

aspectos re lacionadosa  saude e a seguranca dos trabalhadores: a) elaborare implantar programs de saude do  trabalhadorque priorize medidas 

preventivas de carater coletivo envolvendo tre inamento e capacitances conforme normas defin idas pelo Ministerio do Trabalho e Emprego - 

MTE; XII. Apresentar a SEMMAS e Implementar o Programa de Prevent© de Riscos Ambientais (PPRA) e o Programs de Contro le Medico e 

Saude Ocupacional (PCMSO), conforme previsto na NR  7, do Ministerio do  Trabalho e Emprego MTE. Prazo: de 90 dias a partir da pubiicanao  da 

licenna; XIII. Obedecer aos nfveis estabelecidos na Norma Regulamentadora NR 15 do Ministerio  do Trabalho e Emprego com  re lagao ao  tempo 

de exposigio ocupacional e ru idos. Os niveis gerados pela atividade industria l deverao estar de acordo com  a NBR 10.151, da ABNT, conforme 

determ ina a Resolucao CONAMA n* 01/1990; XIV. Priorizar a contratacao  de mao de obra local; XV. Elaborar e sempre atualizar: a) os re latorios 

de manutennao preventiva nos equipamentos quanto a inspenSo da in tegridade fis ica, produtos utilizados no processo de lubrifican§o e 

manutennao  deles; b) os programas  coletivos  re lacionados  a saude  e a seguranga  dos  trabalhadores, priorizando  sempre a elim inagao e  controle 

da fonte de risco, inclu indo dim inuigao do tempo de exposigao  e utilizagao de equipamentos de protegao ind ividual; XVI. Anexar nos materia ls 

e substancias empregados, manipulados ou transportados no local de trabalho, quando perigosos ou nocivos a saude, rdtulos com sua 

composigao, recomendagdes de socorro imediato e o simbolo de perigo correspondente, e disponib ilizar Ficha de In formagao de Seguranga de 

Produtos Qui'm icos (F ISPQ) nos locals  onde se manuseiam  os produtos, mantendo  a edigao  mais recente para conhecimento pelos funcionirios; 

XVII. Adquirir materia l lenhoso apenas de Empresas Licenciadas, devendo a empresa manter as respectivas Notas Fiscais de aquisigao da lenha 

com o respective DOF, atestando a origem regular da mercadoria; XVIII. Apresentar anualmente a SEMMAS o RAF - Registro de Atividade 

Florestal; XIX. Apresentar a SEMMAS copia da CTGA registrada e devidamente assinada pelo coordenador da mesma acompanhada da ART. 

Prazo: anual a contarda em issaoda licenga;XX. Apresentar a SEMMAS  o RTGA  anualmente; XXI. Realizareencam inhar  a SEMMAS, anualmente, 

Relatdrio de InspegSo de Seguranga e Manutengao da Cafdeira conforme legislagao vigente; XXII. Requerer previamente £ SEMMAS a 

competente licenga, no caso de alteragao dos projetos e pianos apresentados; XXIII. Comunicar de imediato a SEMMAS sobre ocorrencia de 

qualquer acidente ou ag3o resultante das atividades desenvolvidas, que afete direta ou indiretamente o meio ambiente, na drea de in flu§ncia 

do empreendimento, adotando as medidas corretivas cabiveis; XXIV. Esta portaria nao isenta o empreendimento de obter Autorizagoes para 

outros fins, Licenga Ambiental, Outorga e demais documentos autorizativos para a atividade a ser implantada na area. Art. 3^ - A SEMMAS, 

mediante decisao motivada, poderS modificar os condicionantes e as medidas de controle e adequagao, suspender ou cancelar a presente 

Autorizagao, quando ocorrer: a) violagao ou inadequagao de quaisquer condicionantes ou normas legais; b) om issao ou fa lsa desertgao de 

informagoes  re ievantes que subsid iaram  o licenciamento; c) superveniencia de  graves riscos ambientais  e  de  saude; d) superveniencia  de  normas 

tecnicas e legais sobre o assunto. Ressalte-se que a Autorizagao Ambientai em  aprego nao dispense nem  substitu i a obtengao pelo requerente 

de outras licengas legalmente exig iveis. Cabe esclarecer que a SEMMAS nao possui responsabilidade tecnica sobre os projetos de sistemas de 

contro le  ambienta l e estudos  apresentados, sendo  a execugao, operagao, comprovagao  de eficiencia e/ou gerenciamento  dos mesmos  de inte ira 

responsabilidade da propria empresa, seu projetista e/ou prepostos. Art. 5° - Conforme Decreto Municipal 569/2014, Art.0 86, as modalidades 

de Autorizagao e Licenga Ambiental poderao ser renovadas com  antecedencia minima de 120 (cento e vinte) dias do prazo de validade fixado 

na respectiva licenga, desde que sejam atendidas as exig§ncias contidas no ato adm inistrative orig inSrio, ficarido automaticamente renovada 

ate o pronunciamento da SEMMAS; Art. 6° - Esta Portaria entrara em  vigor na data de sua publicagao.

S imSes Filho/BA, 04  de margo  de 2023.
Pedro Ayguslo Bra: da  Silva Mendes

Coord. IdeMonitofam^lice^ciafnenlo Ambiental 
M 0 945918SEMMAi

PEDRO  AUGUSTO  BRAZ DA  SILVA MENDES

Coordenador I de Monitoramebto e 
Licenciamento Ambiental \

GENIVALDO^gffREIRAJW lQTA-tHVWn

Secret4rto Municipal de Meio Ambiente 
eSustentabilidade

,o . :<S

Rua Felipe Camarao, n9 31, Centro -  Sim5es Filho -  Bahia -  CEP  43700-000 
Tel. 713298-0246  / e-mail $emma$(®simoesfilho.ba.gov.br X

O^.
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PORTARIA (Nº 037/2023)

E S T A D O  D A  B A H IA

RREFEITURA MUNICIPAL  DE SIMSES FILHO
S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  D O  M E IO  A M B IE N T E  E  S U S T E N T A B IL ID A D E  -  S E M M A S

PORTARiA  037/2023

CONCEDER LICENCA AMBIENTAL  

UNIFICADA  A POSIES NORDESTE S/A.

O SECRETARIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE  DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SlMdES FILHO, E s ta d o  d a  B a h ia , 

n o  u s o  d e  s u a s  a tr ib u ic o e s  le g a is , e  c u m p r in d o  o  q u e  d e te rm in a  a  L e i M u n ic ip a l n s  9 4 0 /2 0 1 4  A rt. 5 3  p a ra g ra fo  u n ic o . A rt. 5 4 , in c is o  I s  e  

2 e  e  n o  q u e  th e  c o n fe re  p u b lic a r a  re fe r id a  L ic e n ^ a  A m b ie n ta l U n if ic a d a , c o n fo rm e  A rt. 7 6 , p a ra g ra fo  u n ic o , re g u la m e n ta d a  p e lo  D e c re to  

n 2 5 6 9 /2 0 1 4 , c o n fo rm e  Processor  2703/2018, d e a c o rd o  c o m  o s p a fe c e re s  te c n ic o s  fa v o rS v e is  a o p le ite a d o , c o m  b a s e n a L e i F e d e ra l 

C o m p le m e n ta r 1 4 0 /2 0 1 1 , n o s  te rm o s  d o  A rt. 9 e  d o s  in c is o s  I I I , IV , V , X III e  d o  p a ra g ra fo  u n ic o  d o  A rt. 2 3  d a  C F , L e i M u n ic ip a l n 2  9 4 0 /2 0 1 4 .

RESOLVE:

Art.  I2 - C o n c e d e r  a o  re a u e re n te : LICENCA  AMBIENTAL  UNIFICADA.  v a lid a  p e lo  p ra z o  d e  3  ( tre s ) a n o s , a  POSIES NORDESTE S/A, in s c r ita  

n o C N P J s o b n ° 1 5 .1 0 2 .2 6 2 /0 0 0 1 -3 4 , s itu a d a n a V IA C E N T R O , 3 6 0 0 , C IA S U L , S IM S E S F IL H O /B A , c o m  a s s e g u in te s c o o rd e n a d a s  

g e o g r£ f ic a s : Latitude:  - 12o80,88.01”  S | Longitude:  - 38o45l03.70"  W T ip o : S IR G A S  2 0 0 0 , o p e ra r e m p re e n d im e n to  p a ra  a  a tiv id a d e  d e  

FABRICACAO  DE ARTEFATOS DE CIMENTO, P6 DE MARMORE E CONCRETO, C a p a c id a d e  In s ta la d a  ( t  d e  m a te r ia  p r im a ) : 5 2 .0 0 0  to n /a n o . 

Art.  2 2  -  A  c o n c e s s a o  a  q u e  s e  re fe re  o  A rt. l fi e s ta  s u je ita  a o  a te n d im e n to  d a  le g is la g a o  v ig e n te  e  a o s  s e g u in te s  c o n d ic io n a n te s : I . O p e ra r 

a u n id a .d e  d e  a c o rd o  c o m  p  e x ig id p  n a s  n o rm a s  le g a is , d e v e n d p  a  e m p re sa  a tu a r s e m p re  d e  fo rm a  a  m in im iz a r p s  im p a c to s  e  v is a n d o : a ) 

e v ita r d e s p e rd ic io s  e  re d u z ir c o n s u m e  d e  m a te r ia -p r im a , e n e rg ia  e  re c u rs o s  n a tu ra is , a tu a n d o  s e m p re  d e  fo rm a  p re v e n t iv a  e m  re la ^ a o  

a o s r is c o s a s p e s s o a s e a o m e io a m b ie n te e fu n d a m e n ta d o e m  te c n o lo g ia s m a is l im p a s ; b ) p r io r iz a r a n a o  g e ra fa o , a re d u g a o , a  

re u t iliz a g a o  e  a  re c ic la g e m  d o s  re s id u e s ; I I . A s  m a te r ia s  p r im a s  e  in s u m o s  q u im ic o s  u til iz a d o s /m a n ip u la d o s /e s to c a d o s  d e v e ra o  te r  s e u s  

a rm a z e n a m e n to s e e m p ilh a m e n to s d e a c o rd o c o m re c o m e n d a g o e s d o s fa b r ic a n te s /fo rn e c e d o r, s e p a ra d o s p o r c la s s e d e r is c o , 

in c o m p a tib il id a d e , q u a n d o  p e r t in e n te , a b r ig a d o  a in te m p g r ie s , d is p o s to s  s o b re  p is o  p a v im e n ta d o , s o b  p a lle ts  q u a n d o  n e c e s s ^ r io , c o m  

d is p o n ib il iz a g a o  d e  d is p o s it iv o s  d e  re c u p e ra g a o , e m  c a s o  d e  v a z a m e n to s  a c id e n ta is ; III. A n e x a r n o s  m a te ria ls  e  s u b s ta n c ia s  e m p re g a d o s , 

m a n ip u la d o s  o u  t ra n s p o rta d o s .n o  lo c a l.d e ,tra b a lh o , q u a n d o  p e r ig o s o s  o u  n o c iv o s ii.s a u d e , rd tu lo s  c o m  s u a  c o m p o s ig § o , re c o m e n d a g o e s . 

d e  s p e o rrp  im e d ia tp  e  p  s im b p lp  d e  p e r ig o  c p rre s p p n d e n te , e  d is p p n ib iliz a r F ic h a d e In fp rm a g a p  d e  S e g u ra n g a  d e P ro d u to s  Q u im ic o s . 

(F IS P Q ) n o s  lo c a ls  o n d e  s e  m a n u s e ia m  o s  p ro d u to s , m a n te n d o  a  e d ig a o  m a is  re c e n te  p a ra  c o n h e c im e n to  p e lo s  fu n c io n a rio s ; IV . V e r if ic a r 

p e r io d ic a m e n te a s c a n a le ta s d e re te n g a o /c o le to ra s d e e flu e n te s , p r in c ip a lm e n te q u a n to a o b s tru g a o d a s m e s m a s , p o r re s id u e s  

d e p o s ita d o s  d u ra n te  a  o p e ra g a o  d a  a tiv id a d e ;  V . R e s p e ita r o  p a d ra o  d e  e m is s a o  m a x im a  d e  ru id o  e s ta b e le c id o  p e la  N B R  1 0 1 5 1 , m e d id o  

n o l im ite d o lo te a m e n to q u e a b r ig a a fo n te e m is s o ra ; V I. M a n te r a tu a liz a d o s e a p re se n ta r a S E M M A S a n u a lm e n te : a ) P la n o d e  

E m e rg e n c ia A m b ie n ta l (P E A ) , c o n te m p la n d o a id e n t if ic a g a o d e c e n e ir io s e m e rg e n c ia is (s itu a g a o c r it ic a , a c o n te c im e n to p e r ig o s o o u  

in c id e n te ) c a p a z e s d e d e s e n c a d e a r p ro c e s s e s e m e rg e n c ia is e a p ro p o s ig a o d e a g o e s /p ro c e d im e n to s p a ra c o n t in g e n c ia r /m it ig a r o s  

in c id e n te s ; b ) P ro g ra m a d e E d u c a g a o  A m b ie n ta l, c o m  c ro n o g ra m a  d e e x e c u g a o , d e s t in a d o  a o s fu n c io n a r io s , e la b o ra d o  c o n fo rm e o s  

re q u is ite s , e s ta b e le c id o s . n a L e i E s ta d u a l n ° 1 2 .0 5 6 , d e 2 0 1 1 , d a P o l. f t . ic a . E s ta d u a j. d e E d u c a g S p , A m b ie n ta l, q u e fu n d a m e n ta . a  

im p le m e n ta g S o  d o  P ro g ra m a E s ta d u a l E d u c a g a o  A m b ie n ta l; VII. Im p le m e n ta r e m a n te r e m  c o n d ig o e s  a d e q u a d a s  d e  fu n c io n a m e n to  o  

S is te m a  d e  P ro te g a o  C o n tra  In c e n d io , c o n fo rm e  e s ta b e le c id o  n a  N o rm a  R e g u la m e n ta d o ra  N R -2 3  d o  M in is t^ r io  d o  T ra b a lh o  e  E m o re g o , 

d e v e n d o s e r re a liz a d a s in s p e g o e s s e m e s tra is e re v is o e s a c a d a t re s a n o s n o s e x t in to re s d e in c e n d io , p o r te c n ic o s d e v id a irv e n te  

a u to r iz a d o s  p e la  A B N T - A s s o d a g a o  B ra s ile ira  d e  N o rm a  T 6 c n ic a s  e  s e g u ir r ig o ro s a m e n te  o s  d is p o s to s  n a  In s tru g a o  T e c n ic a  n 2  4 2 /2 0 ra - 

C B M /B A , d e v e n d o  e s ta r d is p o n iv e l n o  e m p re e n d im e n to  a  d o c u m e n ta g a o  c o m p ro b a to r ia , p a ra  f in s  d e  f is c a liz a g a o  e  d e  c o n c e s s a o  d e s ra ^  

l ic e n g a ; VIII. 0  e m p re e n d im e n to  s 6  p o d e rS  o p e ra r  m e d ia n te  e m is sa o  d o  A te s ta d o  d e  V is to r ia  d o  C o rp o  d e  B o m b e iro s  -  A V C B . A p re s e n ta r

Rua Felipe  CamarSo,  n9 31, Centro  - SlmSes  Fllho  - Bahia  - CEP 4370(MH)0 
Tel. 713298-0246 / e-mail  semmas@simoesfilho.ba.gov.br
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E S T A D O  D A  B A H IA  
P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  S lM d E S  F IL H O

ymgb S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  D O  M E IO  A M B IE N T E  E  S U S T E N T A B IL ID A D E  -  S E M M A S

£ S E M M A S a n u a im e n te o A V C B v ig e n te ; IX . S e g re g a r , id e n t if ic a r , c la s s ific a r e a c o n d ic io n a r o s re s id u o s s d lid o s - d e s t in a d o s a  

a rm a z e n a g e m  p ro v is o r ia - e m  a re a re s e rv a d a , d o ta d a d e c o b e r tu ra e p is o im p e rm e a b iliz a d o . E n c a m in h a - lo s p o s te r io rm e n te p a ra  

d e s t in a ;a o  f in a l e m  in s ta la $ 5 e s  c o m  l ic e n ? a  a m b ie n ta l p a ra  ta l f im . P r io r iz a r , s e m p re  q u e  p o s s iv e l, a  n § o  g e ra g S o , o  re u s o  e  a  re c ic ta g e m . 

N o c a so  d e  re s id u o s  c la s s e  I re q u e re ra o d rg a o c o m p e te n te a  A u to r iz a ? a o d e T ra n s p o r te  d e  R e s id u o s  P e r ig o s o s -A T R P e d e s t in a -lo s  p a ra  

e m p re s a s  d e v id a m e n te  l ic e n c ia d a s ;X . Im p le m e n ta re  d a r c o n t in u id a d e a o  P ro g ra m a  d e  G e re n c ia m e n to d e  R e s id u o s  S o lid o s -P G R S , c o m  

c o n tro le  e  c o n ta b iliz a ? a o  d o s  re s id u o s  g e ra d o s , c o n fo rm e  d o c u m e n to  a p re s e n ta d o  a o  6 rg a o  A m b ie n ta l. A p re s e n ta r p ia n o s  a tu a liz a d o s  

a n u a im e n te  p a ra  a S E M M A S ; X I. E n c a m in h a r e flu e n te s  d e  la v a g e m  d e  p is o  e  a g u a s  s a n ita r ia s  a  fo s s a  s e p t ic a  c o m  s u m id o u ro  c o n fo rm e  

n o rm a  t^ c n ic a  n s  7 2 2 9 /9 3  d a  A B N T . A p re s e n ta r c e r t if ic a d o  d e  l im p e z a  d o  s is te m a  d e  e s g o ta m e n to  s a n it£ r io  re a liz a d o  p e lo  s e rv ic e  d e  

l im p e z a  d e  fo s s a , a n u a im e n te  p a ra  a  S E M M A S ; X II. C u m p r ir o s  re q u is ite s  e s ta b e le c id o s  n a s  n o rm a s  re g u la m e n ta d o ra s  d o  M in is te r io  d o  

T ra b a lh o  e E m p re g o , q u a n to : a ) o p e ra r a d e q u a d a m e n te  a s m ^q u in a s  e  e q u ip a m e n to s , d a N R  -  1 1 ; b ) m a n te r o  c o n tro le  d o  n iv e l d e  

ru id o s , o b s e rv a n d o  a N R -1 5 ; c ) fo rn e c e r a o s  fu n c io n £ rio s  E q u ip a m e n to s  d e  P ro te ;a o  in d iv id u a l (E P Is ) a d e q u a d o s  e  c o m p a tiv e is  c o m  o  

e x e rc ic io  d e s u a s fu n ^ o e s . F is ca liz a r o  s e u d e v id o u s o , c o n fo rm e  o  e s ta b e le c id o  n a N R -6 ; X III . A p re s e n ta r a  S E M M A S  a n u a im e n te  e  

im p le m e n ta r  o  P ro g ra m a  d e  G e re n c ia m e n to  d e  R is c o  (P G R ), c o n fo rm e  P o rta r ia  6 .7 3 0  d e  9  d e  m a rfo  d e  2 0 2 0 , q u e  a p ro v a  a  n o v a  re d a fa o  

d a  N R  0 1  {D is p o s i;o e s  G e ra is  e  G e re n c ia m e n to  d e  R is c o s  O c u p a c io n a is ) . A o  d e te c ta r r is c o  f is ic o , q u im ic o  o u  b io lb g ic o  n o  P G R , d e v e -s e  

a c io n a r a  N R  9  (A v a lia ^S o  e  C o n tro le  d a s  E x p o s i^ o e s  O c u p a c io n a is  a  A g e n te s  F is ic o s , Q u im ic o s  e  B io lo g ic o s ) ; X IV . A p re s e n ta r  a  S E M M A S  

a n u a im e n te  e  im p le m e n ta ro  P ro g ra m a  d e  C o n tro le  M b d ic o  e  S a u d e  O c u p a c io n a l (P C M S O ), c o n fo rm e  p re v is to  n a  N R  7 , d o  M in is tb rio  d o  

T ra b a lh o  e  E m p re g o M T E ; X V . P r io r iz a r a  c o n tra ta ? a o  d a  m a o  d e  o b ra  lo c a l, a  f im  d e  m in im iz a r o s  im p a c to s  s o c io e co n o m ic o s , a lb m  d o  

c o n h e c im e n to  d a s  p a r t ic u la r id a d e s  d a re g iS o  p e lo s  m e s m o s ; X V I. R e q u e re r p re v ia m e n te  a  S E M M A S  a c o m p e te n te  l ic e n ^ a , n o  c a s o  d e  

a lte ra g a o  d o s  p ro je to s  e  p ia n o s  a p re s e n ta d o s ; X V II. C o m u n ic a r d e  im e d ia to  b S E M M A S  s o b re  o c o rre n c ia  d e  q u a lq u e r a c id e n te  o u  a g a o  

re s u lta n te  d a s  a tiv id a d e s  d e s e n v o lv id a s , q u e  a fe te  d ire ta  o u  in d ire ta m e n te  o  m e io  a m b ie n te , n a  a re a  d e  in f lu e n c ia  d o  e m p re e n d im e n to , 

a d o ta n d o  a s  m e d id a s  c o rre t iv a s  c a b iv e is ;  X V III . D u ra n te  a  v ig e n c ia  d e s ta  L ic e n ? a  A m b ie n ta l U n if ic a d a , a p re s e n ta r  re la tb r io s  c o n s o lid a d o s  

a n u a is  d e  a te n d im e n to  d a s  c o n d ic io n a n te s  p ro p o s ta s , re la ta n d o  a s  a ^ o e s  e m p re e n d id a s  n o  c u m p r im e n to  d e  c a d a  i te m , a c o m p a n h a d a s  

d e  d o c u m e n ta fa o c o m p ro b a to r ia e m  u rn u n ic o  d o c u m e n to . A rt. 3 a - A  S E M M A S , m e d ia n te d e c is a o m o tiv a d a , p o d e ra m o d if ic a r o s  

c o n d ic io n a n te s e a s m e d id a s d e  c o n tro le e a d e q u a g a o , s u s p e n d e r o u c a n c e la r a p re s e n te L ic e n g a , q u a n d o  o c o rre r: a ) v io la g a o  o u  

tn a d e q u a g a o  d e  q u a is q u e r  c o n d ic io n a n te s  o u  n o rm a s  le g a is ; b ) o m is s a o  o u  fa ls a  d e s c r ig 3 o  d e  in fo rm a g o e s  re le v a n te s  q u e  s u b s id ia ra m  o . 

l ic e n c ia m e n to ; c ) s u p e rv e n ie n c ia  d e  g ra v e s  r is c o s  a m b ie n ta is  e  d e  s a u d e ; d ) s u p e rv e n ie n c ia  d e  n o rm a s  te c n ic a s  e  le g a is  s o b re  o  a s s u n to . 

R e s s a lte -s e  q u e  a L ic e n g a  U n if ic a d a  e m  a p re g o  n a o  d is p e n s a  n e m  s u b s t itu i a o b te n g a o  p e lo  re q u e re n te  d e  o u tra s l ic e n g a s ie g a lm e n te  

e x ig iv e is . C a b e e s c la re c e r q u e  a S E M M A S  n a o  p o s s u i re s p o n s a b ilid a d e  te c n ic a s o b re  o s  p ro je to s  d e  s is te m a s  d e  c o n tro le  a m b ie n ta l e  

e s tu d o s a p re s e n ta d o s , s e n d o a e x e c u g S o , o p e ra g a o , c o m p ro va g a o d e e fic ie n c ia e /o u g e re n c ia m e n to d o s m e s m o s d e in te ira  

re s p o n sa b ilid a d e  d a p ro p r ia e m p re s a , s e u p ro je t is ta e /o u p re p o s to s . A rt. 4 ° - E s ta b e le c e r q u e e s ta P o r ta r ia , b e m  c o m o c o p ia s d o s  

d o c u m e n to s  re la t iv e s  a o  c u m p r im e n to  d o s  c o n d ic io n a n te s  a c im a  c ita d o s , s e ja  m a n tid a  d is p o n iv e l a  f is c a liz a g a o  d a  S E M M A S  e  a o s  d e m a is  

b rg a o s  d o  S is te m a  N a c io n a l d o  M e io  A m b ie n te  -  S IS N A M A . A rt. 5 * - C o n fo rm e  D e e re to  M u n ic ip a l 5 6 9 /2 0 1 4 , A rt.0  8 6 , a s  m o d a lid a d e s  d e  

A u to riz a g a o  e L ic e n g a  A m b ie n ta l p o d e ra o  s e r re n o v a d a s  c o m  a n te c e d e n c ia m in im a  d e  1 2 0  (c e n to , e  v in te ) d ia s  d o . p ra z o  d e  v a lid a d e  

f ix a d o  n a  re s p e c t iv a  l ic e n g a , d e s d e  q u e  s e ja m  a te n d id a s  a s e x ig e n c ia s c o n t id a s  n o  a to  a d m in is tra t iv e  o r ig in ^ r io , f ic a n d o a u to m a tic a m e n te  

re n o v a d a  a t£  o  p ro n u n c ia m e n to  d a  S E M M A S ; A rt. 6 °  - E s ta  P o r ta r ia  e n tra r£  e m  v ig o r n a  d a ta  d e  s u a  p u b lic a g a o .

P e d ro  A u g u s lo  B ra z  d a  S ilv a  M e n d e s 
C o o rd , 1 o 'e  M o r iilw a m e n ti^ tp iK ia r iie n lo  A m b ie n ta l 

N D 9 4 5 9 1 8

S im o e s  F ilh o /B A , 0 5  d e  a b r il d e  2 0 2 3 .

lo

P E D R O  A U G U S T O  B R A Z  D A  S IL V A IM E N D E S
C o o rd e n a d o r I d e  M o n ito ra m e n to ^ e  

L ic e n c ia m e n to  A m b ie n ta l\

G E N I'

S e c re tS r iq  M u n te p a ld e  M e iq V m b ie n te  
e  S u s te n ta m ft ia d e  \

> 0  F E R R E IR A  M Q T A  L IM A

v \6 ° rR u a  F e lip e  C a m a r io , n ^  3 1 , C e n tro  -  S im & e s  F ilh o  -  B a h ia  -  C E P  4 3 7 0 0 *0 0 0  
T e l. 7 1 3 2 9 8 -0 2 4 6  /  e -m a il s e m m a s (g > s im o e s f ilh o .b a .g o v .b r
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PORTARIA (Nº 038/2023)

E S TADO  D A  B AH IA

P R EFE ITU R A  M UN IC IP A L  D E  S IM S E S  F ILHO

SEC RE TAR IA  M UN IC IP A L  DO  M E IO  AM B IE N TE  E  SU S TEN TA B IL ID A D E  - S EM M AS

PO R TAR IA  0 3 8 /2 0 2 3

C O N C ED ER U C ENC A AM B IE N TA L D E  

IN S TA LA C AO A PR E FE ITU R A  

M UN IC IP A L  D E  S IM S ES  F ILH O .

O  S EC R E TAR IO  M UN IC IP A L  D E  M E IO  AM B IE N TE  E  SU S TEN TA B IL ID A D E  D A  PR E FE ITU R A  M UN IC IP A L  D E  S IM O E S  F ILH O , E s ta d o  d a B ah ia , 

n o  u so  d e  su a s  a tr ib u i? 6 e s  le g a is , e  cum p rin d o  o  q u e  d e te rm in a  a  L e i M un ic ip a l n s 9 4 0 /2 0 1 4  A rt. 5 3  p a r^g ra fo  u n ic o , A rt. 5 4 , in c is o  I s e  

2 s e n o q u e Ih e co n fe re p u b lic a r a re fe rid a L ic e ng a Am b ie n ta l d e In s ta la ^a o , co n fo rm e  A rt. 7 6 , p a ra g ra fo  u n ic o , re g u lam en ta d a p e lo  

D e c re to n s 5 6 9 /2 0 1 4 , co n fo rm e P ro ce s so : 4 3 2 6 /2 0 2 3 , d e a co rd o  com  o s p a re ce re s  te c n ic o s fa v o ra ve is a o p le ite a d o , com  b a se n a L e i 

F e d e ra l C om p lem en ta r 1 4 0 /2 0 11 , n o s  te rm o s  d o  A rt. 9 2 d o s  in c iso s  I I I , IV , V , X III e  d o  p a ra g ra fo  u n ic o  d o  A rt. 2 3  d a C F , L e i M un ic ip a l n®  

9 4 0 /2 0 1 4 .

R E SO LV E :

A rt. 1 «  - C on ced e r a o  re q u e re n te : U C ENC A  AM B IE N TA L  D E  IN S TA LA C AO . va lid a  p e lo  p ra zo  d e  3  ( tre s ) a n o s , a PR E FE ITU R A  M UN IC IP A L  

D E  S lM dE S  F ILH O , in s c r ita  n o  C NP J  so b  n ° 1 3 .9 2 7 .8 2 7 /00 0 1 -9 7 , re p re se n ta d a  p e la  S E IN FR A  -  S e c re ta ria  M un ic ip a l d e  In fra e s tru tu ra , p a ra  

re a liz a ^a o  d e  o b ra  d e  v ia  d e  l ig a g a o  V ia  U n ive rs ita ria /K M  3 0 , co n s ta n te s  n o  o b je to  d o  co n tra to  n *  0 0 0 6 /2 0 2 3 . C oo rd e n a d a s  g e o g ra fic a s : 
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Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s i m o e s f i l h o b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

'mmYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAE S TAD O  D A  B AH IA

P R EFE ITU R A  M UN IC IP A L  D E  S IM O E S  F ILHO

S ECR E TAR IA  M UN IC IP A L  DO  M E IO  AM B IE N TE  E  SU S TEN TA B IL ID A D E  - S EM M AS

e /o u  ca u sa r q ua lq ue r t ip o  d e  d a n o  a fa ixa  d e  p re se rv a fa o  d e  co rp o s  h id ric o s , co n fo rm e  e s ta b e le ce  a le g is la fa o  v ig e n te ; X . O s re s id u e s  

g e ra d o s d u ra n te  o se rv ic e d e ve ra o se r a co n d ic io n a d o s a d e q u a d am en te e d e s tin a d o s a a te rro s d e v id am en te l ic e n c ia d o s p e lo o rg a o  

am b ie n ta l com pe te n te . D e ve r3  se r a p re se n ta d a  £  S EM M AS  d o cum en ta ta o  com p ro b a td r ia  d a  d e s tin a ^a o  a d e q u a d a  d o s  re s id u e s  a p 6 s  a  

d e s tin a ? a o ; X I. M an te r: a ) lu b rif ic a n te s em  c ire a co b e rta , c im e n ta d a e in te g ra d a a um  s is tem a d e se p a ra te  < ig u a /6 le o ; b ) o le o s  

com bu s tfv e is  em  lo c a l p ro te g id o  p e r d iq u e  d e  co n te n ? a o  e in te g ra do  a um  s is tem a  d e  se p a ra te  a g u a /o le o ; X II. C um p rir o s re q u is ite s  

e s ta b e le c id o s n a s n o rm a s re g u lam en ta d o ra s d o M in is t€ r io d o  T ra b a lh o e Em p re g o , q u a n to : a ) p rom o ve r a u tif iz a ? a o a d e q u a d a d o s  

E qu ip am en to s  d e  P ro te fa o  In d iv id u a l (E P I), d a  N R  -  0 6 ; b ) o p e ra r a d e q u a d am en te  a s  m e iq u in a s  e  e q u ip am en to s , d a  N R  -1 1 ; c ) m an te r  o  

co n tro le  d o  n iv e l d e  ru id o s , o b se rv a n d o  a N R -1 5 ; X III. A te n d e r a o s  p a ram e tro s  u rb a n is tic o s /am b ie n ta is  v ig e n te s  e  d em a is  d is p o s ifo e s

co n tid a s n a s  n o rm a s  e  re gu lam en to s  a dm in is tra tiv o s  d e s te  m un id p io ; X IV . R equ e re r p re v iam en te  i  S EM M AS  a  com pe te n te  l ic e n ^a , n o
1

ca so d e a lte ra ;3 o  d o p ro je to  a p re se n ta d o ; X V . C om un ic a r d e im e d ia to a S EM M AS so b re o co rre n c ia d e q u a lq u e r a c id en te o u a ^a o  

re su lta n te  d a s  a tiv id a d e s  d e se n vo lv id a s , q u e  a fe te  d ire ta  o u  in d ire tam en te  o  m e io  am b ie n te , n a  a re a  d e  in f lu $ n c ia  d o  em p ree n d im e n to , 

a d o ta n d o  a s m ed id a s  co rre tiva s  ca b iv e is ; X V I. A o  t£ rm in o  d a  v ig e n c ia  d e s ta  L ic e n ^a  d e ln s ta la 9 3 o , a p re sen ta r R e la to r io  C on so lid a d o  d e  

A te n d im e n to d a s C ond ic io n a n te s p ro po s ta s , re la ta n d o a s a ^o e s em p re e n d id a s n o cum p rim e n to d e ca d a item , a com pan h a d a s d e
l

d o cum en ta fa o com p ro b a td ria em um  u n ic o d o cum en to . A rt. 3 8 - A  S EM M AS , m ed ia n te d e c is a o m d tiv ad a , p o d e r4 m od ific a r o s  

co n d ic io n an te s e a s m ed id a s d e co n tro le e a d e q u a g a o , su sp e n d e r o u ca n ce la r a p re se n te L ic e n ^a , q u a n d o o co rre r: a ) v io la g a o o u  

in a d eq u a ^ao  d e  q u a is q u e r co n d ic io n an te s  o u  n o rm a s  le g a is ; b ) om issa o  o u  fa ls a  d e sc r i^ a o  d e  in fo rm a ^o e s re le va n te s q u e  su b s id ia ram  o  

l ic e n c iam en to ; c ) su p e rve n iS n c ia  d e  g ra ve s  r is c o s  am b ie n ta is  e  d e  sa u d e ; d ) su p e rv e n ie n c ia  d e  n o rm a s  te c n ic a s  e  le g a is  so b re  o  a ssu n to . 

R e ssa lte -s e  q u e  a L ice n ^a  Am b ie n ta l d e  In s ta la ca o  em  a p re ;o  n a o  d is p en se  n em  su b s titu i a o b te n ^ ia o  p e lo  re q u e re n te  d e  o u tra s  l ic e n g a s  

le g a lm e n te  e x ig iv e is . Cabe esclarecer que a S EM M AS  n a o  p o ssu i re sp o n sa b ilid a d e te c n ic a so b re o s  p ro je to s  d e  s is tem a s  d e  co n tro le  

am b ie n ta l e  e s tu d o s  a p re se n ta do s , se n d o  a  e xe cu g a o , o p e ra te , com p ro va g a o  d e  e fic ie n c ia  e /o u  g e re n c iam en to  d o s  m esm o s  d e  in te ira  

re sp o n sa b ilid a d e d a p rd p r ia em p re sa , se u p ro je tis ta e /o u p re po s to s . A rt. 4° - E s ta b e le ce r q u e e s ta P o rta ria , b em  com o cd p ia s d o s  

d o cum en to s  re la tiv e s  a o  cum p rim e n to  d o s  co n d ic io n a n te s  a c im a  c ita d o s , se ja  m an tid a  d is p om 'v e l £  f is c a liz a g a o  d a  S EM M AS  e  a o s  d em a is  

d rg a os  d o  S is tem a  N a c io n a l d o  M e io  Am b ien te -S IS N AM A . A rt. 5 ° - C on fo rm e  D e c re to  M un ic ip a l 5 6 9 /2 0 1 4 , A rt.8  8 6 , a s  m oda lid a d e s  d e  

A u to r iz a ^S o e L ic en ^a Am b ie n ta l p o d e r§ o  se r re n o va d a s com  a n te ce d e n c ia m in im a  d e 1 2 0  (c e n to e v in te ) d ia s d o  p ra zo d e  va lid a d e  

f ix ad o  n a  re sp e c tiv a  l ic e n pa , d e sd e  q u e  se jam  a te n d id a s  a s  e x ig dn e ia s  co n tid a s  n o  a to  a dm in is tra tiv e  o r ig in ^ rio , f ic a n do  a u tom a tic am en te  

re n o va da  a t6  o  p ro n u n c iam en to  d a  S EM M AS ; A rt. 6 ° - E s ta  P o rta r ia  e n tra ra  em  v ig o r n a  d a ta  d e  su a  p u b lic a fa o .

S im o e s  F ilh o /B A , O S  d e  a b r il d e  2 0 2 3 .

P e d ro  A ug u s lo  B ra z  d a  S ilv a  M ende s

le  l ic e n c iam en to  Am b ie n ta l 
m la  N ° 9 4 5 9 1 8________

P ED RO  AU G US TO  BR A Z  D A  S ILV A  M EN DE S  
C oo rd e n a d o r I d e  M on ito ram ita to  e  

l ic e n c iam en to  Am b ie n ta l \

C oo rd . I d e  M o ra l

G E N IV A LDO  FE R RE IR A  M O TA  L IM A

S e c re te !rio  M un ic ip a l d e  M e io  Am b ie n te  
e  S u s te n ta b ilid a d e

R ua  F e lip e  C am a rS o , n fi 3 1 , C en tro  -  S im S e s  F llh o  -  B ah ia  -  C E P  4 3 7 00 *0 00  
T e l. 7 1 3 2 9 8 -0 2 4 6  /  e -m a il sem m as@ s lm oes filh o .b a .go v .b r
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